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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO

ERRATAS

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº
01/2018

OBJETO:  RETIFICAR  A  CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  DO
TERMO  DE  COLABORAÇÃO  Nº  01/2018  CONSTANTE  NO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
EM EPÍGRAFE, DISPONIBILIZADO NO D.O.M Nº 206, ANEXO II,
PUBLICADO EM 03 DE DEZEMBRO DE 2018.

ONDE SE LÊ:
“O prazo de vigência desta Parceria será pelo período

08/11/18 à 31/12/2018, podendo ser prorrogado, a depender do
interesse do MUNICÍPIO e da INSTITUIÇÃO mantenedora.”

LEIA-SE:
“O prazo de vigência desta Parceria será pelo período

08/11/18 à 09/03/2019, podendo ser prorrogado, a depender do
interesse do MUNICÍPIO e da INSTITUIÇÃO mantenedora”.

 
         Paço do Lumiar/MA, 26 de dezembro 2018.

Paulo Roberto Barroso Soares
              Secretário Municipal de Educação 

 
ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº

02/2018
OBJETO:  RETIFICAR  A  CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  DO
TERMO  DE  COLABORAÇÃO  Nº  02/2018  CONSTANTE  NO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
EM EPÍGRAFE, DISPONIBILIZADO NO D.O.M Nº 206, ANEXO II,
PUBLICADO EM 03 DE DEZEMBRO DE 2018.

ONDE SE LÊ:
“O prazo de vigência desta Parceria será pelo período

08/11/18 à 31/12/2018, podendo ser prorrogado, a depender do
interesse do MUNICÍPIO e da INSTITUIÇÃO mantenedora.”

LEIA-SE:
“O prazo de vigência desta Parceria será pelo período

08/11/18 à 09/03/2019, podendo ser prorrogado, a depender do
interesse do MUNICÍPIO e da INSTITUIÇÃO mantenedora”.

 
         Paço do Lumiar/MA, 26 de dezembro 2018.

Paulo Roberto Barroso Soares

              Secretário Municipal de Educação
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